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Ibitinga, em 10 de março de 2025

A Vossa Senhoria 
BELMIRO SGARBI NETO 
Gestor do SAAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
Ibitinga – SP 

Assunto: Convida para participar da Audiência Pública a ser realizada no dia
13 de março de 2025.

Ilustríssimo Gestor;

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Câmara Municipal da
Estância  Turística  de  Ibitinga,  informa  Vossa  Senhoria  que  realizará
Audiência Pública no dia 13 de março de 2025, às 18h00 (dezoito horas), no
auditório do CREA-SP de Ibitinga, para a discussão do seguinte Projeto:

1 – Projeto de Lei Ordinária nº 21/2025 - Autoriza o Poder Executivo a
abrir  crédito  adicional  suplementar  ao  orçamento  vigente  do  Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, aprovado pela Lei Municipal nº 5.745,
de 11 de dezembro de 2024,  destinado a suprir  dotações orçamentárias
insuficientes, e dá outras providências;

Contamos com sua indispensável presença, enriquecendo a explanação e 
discussão do assunto junto a Audiência Pública.

Respeitosamente,

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRAZO
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
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